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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.990, DE 30 DE ABRIL DE 2021 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.321, 
de 30 de junho de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2021: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
24 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 
78 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.40,00 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 
11.350,00 

    TOTAL GERAL 51.350,00 
 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
61 020201 04.122.0002.2004 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 
62 020201 04.122.0002.2004 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 

107 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 
109 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 
287 020402 10.305.0012.2060 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -10.000,00 
528 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.30.00 Material de Consumo -11.350,00 
554 021002 20.605.0020.2044 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00 
561 021002 20.605.0020.2044 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 

    TOTAL GERAL -51.350,00 
 

Art. 2º O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 30 de abril de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 04 
de maio de 2021. 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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